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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
 

1 ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA NA PROTEÇÃO AO
MEIO AMBIENTE, URBANISMO E PATRIMÔNIO CULTURAL
 
 
Audiência pública visando dar ciência à população da divulgação dos dados
referentes ao Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de São
Luís . O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO através do
Promotor de Justiça Titular da 1 ª Promotoria de Justiça Especializada na
Proteção ao Meio Ambiente, Urbanismo e Patrimônio Cultural de São Luís no
uso das atribuições conferidas pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº.
8.625/1993, pelo artigo 1 ° da Resolução nº. 159/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, pelo artigo 26, § 1º, IV, da Lei Complementar Estadual nº
13/1991, e visando instruir os Inquérito Civis nº 206/2014 e 268/2017,
RESOLVE convocar audiência pública, a ser realizada no dia 26 de fevereiro
de 2024 às 15h00, na sede do Centro Cultural do Ministério Público, situado na
Rua Osvaldo Cruz, 1396, Centro, com o objetivo de divulgar os dados referentes
ao Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de São Luís e as
consequencias para a saúde da população. A disciplina e agenda da audiência
pública serão as seguintes: aberta a audiência pública às 15h00 pelo membro do
Ministério Público, será realizada breve exposição sobre a atuação do Ministério
Público no tema por 15 minutos. Na sequencia, será facultada a palavra aos
autores da representação que gerou os inquéritos civis, por 20 minutos, indicado
um de seus representantes para exercê-la. Em seguida será concedida a palavra a
uma médica pesquisadora que apresentará dados sobre doenças relacionadas à
poluição do ar, no prazo de 15 minutos. Na sequencia, os representantes da
Secretaria Estadual de Indústria e Comércio e da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente apresentarão os dados de monitoramento dos anos de 2022 e 2023,
cada um por 15 minutos. Encerrada essa fase será facultada às indústrias
localizadas no Distrito Industrial, especialmente as que utilizam carvão mineral
em suas atividades, a oportunidade de se manifestarem por 10 minutos para cada
intervenção em número máximo de 03 intervenções. Ao final, será apresentada,
em 10 minutos, uma avaliação geral das contribuições obtidas na audiência
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pública e os encaminhamentos pertinentes. Os trabalhos deverão encerrar-se até
às 17:30h. Após a conclusão da Audiência Pública e a publicação da ata, o
membro do Ministério Público produzirá o relatório previsto no artigo 6º da
Resolução nº. 159/2017-CNMP, a respeito dos encaminhamentos adotados.
Assim, encaminhamos o presente Edital de convocação ao Exmo. Senhor
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, requerendo a respectiva
publicação no sítio eletrônico do MPMA, com a antecedência mínima de 10 (dez)
dias úteis da data da audiência, consoante art. 5º da supracitada resolução, sem
prejuízo de sua afixação na sede da Promotoria de Justiça de São Luís, com a
mesma antecedência. Divulgue-se o presente edital.

assinado eletronicamente em 25/01/2024 às 09:27 h (*)

LUIS FERNANDO CABRAL BARRETO JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Ata de Audiência Pública para divulgar os dados referentes ao
Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de São Luís e as
consequencias para a saúde da população
 

 
 

 
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às
15h00, na Sala de Aula nº 01 da Escola Superior do Ministério Público,
localizada no Centro Cultural e Administrativo do Ministério Público do Estado
do Maranhão, iniciou-se a audiência pública para divulgar os dados referentes ao
Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de São Luís e as
consequencias para a saúde da população, convocada pelo Promotor de Justiça
Titular da 1 ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção ao Meio Ambiente,
Urbanismo e Patrimônio Cultural. A audiência foi aberta pelos Promotores de
Justiça de Defesa de Meio Ambiente da Capital, Dr. Luís Fernando Cabral
Barreto Junior e Dr. Claúdio Rebêlo Correia Alencar. No início, o
Promotor de Justiça, Dr. Luís Fernando Cabral Barreto Júnior,
ressaltou o trabalho do MPMA nos Inquéritos Civis nº 206/2014 e nº
268/2017 e comentou sobre os objetivos da audiência pública,
referentes à poluição atmosférica no Distrito Industrial e em toda a
cidade de São Luís, em continuidade à audiência pública anterior. Em
seguida, foi lido o edital de convocação da audiência pública,
explicada a sua metodologia e a ordem de fala dos presentes. O Promotor de
Justiça repassou a palavra ao Dr. Guilherme Zagallo, autor da representação,
que explanou não haver divulgação pela SEMA quanto os relatórios anuais
para avaliação da qualidade do ar; não haver plano de controle de emissões
atmosféricas; e não haver plano de controle e eventos críticos; discorreu que
em São Luís houve, nos últimos anos, crescimento intenso de óbitos por
neoplasia, principalmente de pulmão, em comparação aos índices gerais do
Brasil e crescimento de mortes por doenças respiratórias; relatou a frequência
dos níveis emergência, em geral pelo aumento de dióxido de enxofre na
atmosfera; explanou sua preocupação com estudos que apontam contaminação
da água do mar, intoxicação da vida marinha por metais pesados e alterações
genéticas decorrentes, cujos fortes indícios relacionam-se com o aumento da
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atividade industrial. Em seguida, o Promotor de Justiça Dr. Luís Fernando
Cabral Barreto Junior registrou a presença da Promotora de Justiça da Saúde, a
Dra. Maria da Glória Mafra Silva cuja presença na audiência pública era motivo

de engrandecimento do ato. Na sequência, a palavra foi dada à Professora de
Pós Graduação em Geografia da UFMA, Sra. Márita Ribeiro, que apresentou
estudos realizados na pós graduação que leciona, cujos dados colhidos foram do
DATA SUS e SIM, bem como pesquisas de campo; relata que os estudos
demonstram que ao longo de mais de 10 anos houve um expressivo aumento de
doenças no aparelho circulatório e respiratório em São Luís; que nos bairros Vila
Embratel e Vila Palmeira há uma concentração de aumento de óbitos por
neoplasia do pulmão conforme dados obtidos de 2013 a 2023, sendo que São Luís
é a terceira capital com menor percentual de fumantes; pontuou uma urgência na
ampliação do monitoramento da qualidade do ar. O Dr. Luís Fernando Cabral
Barreto Junior antes de passar a palavra ao representante da Secretaria de
Estado de Indústria e Comércio (SEINC), solicitou à referida secretaria a
apresentação de dados de monitoramento da qualidade do ar dos anos de 2022 e
2023 acerca dos os relatórios anuais e solicitou à SEMA que apresentasse os
relatórios anuais; Com a palavra, o Sr. Christiano Finamore representando a
SEINC fez distinção entre estação de referência para estação compacta,
destacando como um dos pontos que a estação de referência possui uma alta
precisão na coleta de dados; apresentou gráficos e dados de monitoramento da
qualidade do ar e respectivos picos de incidência de poluentes, no Anjo da
Guarda, Santa Bárbara, Vila Maranhão, Vila Sarney, Pedrinhas, Coqueiro,
ressaltando que as estações de monitoramento compactas apresentam
imperfeições sobretudo pelo fato de que São Luís sofre bastante umidade,
podendo alterar algum desses compostos químicos e consequentemente os dados
coletados; afirmou que o monóxido de carbono, dióxido de nitrogênio e dióxido
de enxofre tiveram maior de incidência na estação de monitoramento em Santa
Bárbara em razão de estar localizada ao lado de uma garagem de ônibus. Ao
serem questionados sobre os relatórios anuais os representantes da SEMA
afirmaram não terem informações por escrito para apresentar em audiência
pública. Dando prosseguimento à audiência pública, o presidente do CIEMA
(Centro das Indústrias do Maranhão), Sr. Cláudio Azevedo, anunciou
contratação da empresa Tetra Tech para uma auditagem dos dados de
monitoramento da qualidade do ar no DISAL, divulgados pela SEINC. Com a
palavra, o Sr. João Sylos, representante Tetra Tech alerta para a questão de
existirem apenas 06 estações compactas, quando deveria existir 12 estações
compactas e 01 de referência, que não receberam informações se houve
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calibrações entre julho/2020 a junho/2022; que pela leitura de gráficos dos dados
de material particulado e dióxido de enxofre, por exemplo, nos anos 2020 a 2022,
pode-se concluir que não foram feitas a leitura ZERO, que seria necessária para
calibração desses equipamentos; em considerações finais, a TETRA TECH
orienta que o DISAL deveria ter uma estação de referência para dar suporte à
interpretação da atual rede de monitoramento; orienta a retirada de obstáculos e
interferências externas (a exemplo do estacionamento próximo a uma das
estações) que não atendem a distância exigida pelo Guia Técnico do MMA de
2020; que os dados gerados pela atual rede de monitoramento da SEINC não
devem ser utilizados como referência para o Índice de Qualidade do Ar pois
devem ser adequados com as normas vigentes. Com a palavra o Promotor de
Justiça, Luís Fernando Cabral Barreto Junior ressaltou que as
apresentações das empresas comprovam que, os dados divulgados
publicamente pela SEINC levam à conclusão de não há um controle por parte do
órgão ambiental responsável, que as estações foram colocadas onde o órgão
ambiental determinou que deveriam ser colocados; que há coincidência da maior
concentração de óbitos na região, conforme esclarecido pela professora Márita
Ribeiro; o Estado não cumpriu com as condicionantes, quais sejam, de inserir 12
estações compactas pois possuem apenas 06. O Sr. Promotor de Justiça, Dr.
Cláudio Rebêlo, fez o uso da palavra concluindo que ou os dados apresentados
são fidedignos e são gravíssimos, ou não há monitoramento o que também é
gravíssimo. Oportunizado a apresentar contraponto, o autor da representação,
Dr. Guilherme Zagallo afirmou que a apresentação da TETRA TECH colocou
em dúvida dados públicos divulgados e se atendem ou não as condicionantes da
Resolução CONAMA 491/2018; que as dúvidas quanto à veracidade dos dados
podem comprometer até no funcionamento das indústrias no Distrito Industrial;
ressaltou que se as indústrias fornecessem os dados de seus automonitoramentos,
poderiam ajudar nas análises dos dados coletados; não há qualquer referência no
site da SEMA quanto às ocorrências de estados de emergência acusados na rede
de monitoramento, não havendo devida informação à população; existem mazelas
nas redes de monitoramento que devem ser corrigidas, como é o caso de
equipamento instalado próximo a estacionamento, mas que não invalidam por
completo os dados; que deveriam haver alertas à sociedade quando os níveis de
poluentes ultrapassam o limite permitido. Por fim, foram acordados os seguintes
encaminhamentos: (1) Será encaminhado ofício para SEMA conferindo o prazo
de 10 (dez) dias úteis para informar se valida ou não os dados de monitoramento
apresentados pela SEINC; (2) Será tentada solução consensual para compra e
instalação de uma estação de referência em conjunto com a SEMA, SEINC, Casa
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Civil, empresariado; (3) Propor uma revisão do estudo de monitoramento da
qualidade do ar; (4) Disponibilização da Ata da Audiência Pública para comissão
que analisa a Lei de Zoneamento, Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; (5)
Designação de uma audiência propondo termo de ajustamento de conduta
preliminar, para o cumprimento da licença e para uma revisão segura desse
licenciamento. Nada mais havendo a tratar, às 17h30min o Exmo. Sr. Promotor
de Justiça, Dr. Luís Fernando Cabral Barreto Júnior, encerrou a audiência
pública, e eu, Giselle de Sousa Fontes Martins, assessora jurídica (matrícula nº.
1075761), lavrei a presente ata, que segue assinada pelo referido membro do
Ministério Público do Estado do Maranhão, acompanhada da lista de frequência
(em anexo).

assinado eletronicamente em 18/03/2024 às 15:23 h (*)

LUIS FERNANDO CABRAL BARRETO JÚNIOR
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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P»ocureKio»>a

r PROIMOTORIA DE JUSTI^A DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE URBANISMO E PATRIMONIO CULTURAL
LISTA DE FREQUENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA

DATA: 26/02/2024.
LOCAL: Centro Cultural c Administrativo do Ministerio Publico do Estado do Maranhao.
ASSUNTO: Divulgar os dados referentes ao Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de Sao Luis e as consequencias para a saude 
da populagao.
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G<?»oic«> MjiKa

la PROMOTORIA DE JUSTI^A DE PROTE^AO AO MEIO AMBIENTE URBANISMO E PATRIMONIO CULTURAL
LISTA DE FREQUENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA

DATA: 26/02/2024.
LOCAL: Centro Cultural e Administrativo do Ministerio Publico do Estado do Maranhao.
ASSUNTO: Divulgar os dados referentes ao Moniloramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de Sao Luis e as consequencias para a saude 
da populaqao.
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la PROMOTORIA DE JUSTI^A DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE URBANISMO E PATRIMONIO CULTURAL
LISTA DE FREQUENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA

DATA: 26/02/2024.
LOCAL: Centro Cultural e Administrativo do Ministerio Publico do Estado do Maranhao.
ASSUNTO: Divulgar os dados referentes ao Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de Sao Luis e as consequencias para a saude 
da populaqao.
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la PROMOTORIA DE JUSTI^A DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE URBANISMO E PATRIMONIO CULTURAL
LISTA DE FREQUENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA

DATA: 26/02/2024.
LOCAL: Centro Cultural e Administrativo do Ministerio Publico do Estado do Maranhao.
ASSUNTO: Divulgar os dados referentes ao Monitoramcnto da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de Sao Luis e as consequencias para a saude 
da populaqao.
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1J' PROMOTORIA DE JUSTI^A DE PROTE^AO AO MEIO AMBIENTE ERBANISMO E PATRIMONIO CULTURAL
LISTA DE FREQUENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA

DATA: 26/02/2024.
LOCAL: Centro Cultural e Administrative do Ministerio Publico do Estado do Maranhao.
ASSUNTO: Divulgar os dados referentes ao Monitoramento da Qualidade do Ar no Distrito Industrial de Sao Luis e as consequencias para a saude 
da populacao.
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